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LEr No r.773120i6, DE 29 0E OEZEflÍARO DE 2016_

Fica denominado log.adou.o quê iídicâ
Rua itaria Evendin. de Castro Almeidi e
outras prqvi{êíiras-

o PRESIDENTE OÀ CÀmARA ilUNtClPÂL OE UORADA NOVA4E., no uso das atribúições
que lhes são coflÍeÍidas pelo aÍtigo 42, lV clc Art. 64, § y, ambos da Lei Orgânica do Municipio
de Morada tlova cJc parágráo úni.Ê do AÍt 151, do Rê+imento tntemo, ê,

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal recebeu o AutógraÍo no 50/2014 no dia 23 de
dezembro de 2014;

CONSIDÉRANoO, que de acordo com o artigo , §§ 10 e 3q, da Lei Orgânicâ do Municipio de
Morada Nova{É. o Chêfe do Podêr Exêcütivo teÍia o prazo de ls(guinze) dias r-rtêis, côntâdoÊ
dã data do recebimerúo para sancionar ou vetar .eferido Autógrafo de Lei, não o íazendo no
prâzô lêgal;

PROTUULGA a s€uinte Lei:

AÍt lo - Fica dênominado de Rua lllaíia Evendina de Castro Almeida, o logradouro situado no
Baino Vazantes, Moradâ Nova{,êará.

Parágrafo único - A Rua de quê Ha o cqput deste artúo inicia€e nã Rua MaÍiâ de São
Pedro Araújo dê Almgida, segue eÍn direÉo ao leste atá a propriêdade do Senhor Raul de
Castro. Paralela ao no.tE com a Rt a Raimundo BeIÉo Catatcantie e ao sul com a Rüa Alice
Rodriguês de Cestro, conforme demonstra planta anexa.

ÀrL 2! - Esfa iei êÍtraÉ em ügú rra data de sua publicáção, ttvogadas âs dispo§ições em
côírlráriô

Plenárao dô Câmara Municipêl de M

Presidente - CMMN
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LIIVlOEIRO DO NORTE

MÃÊa nE RUA A stR DrNoUl-NAla
NO BAiRRO VAZANTIS
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